
 

  

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO 
  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-BAND Nº 1347/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

TIPO “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL” 

JULGAMENTO “ MENOR PREÇO” 

Regido pela LEI FEDERAL 14.133/2021, Decreto Municipal 013/2024, bem como pelas 

normas e condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

OBJETO: 

Prestação de serviços para Construção de Monumento Portal de 

Entrada na Marginal TO-230 no distrito de Vila Marques e saída no 

quilometro 17 da TO-230, assim como o canteiro lateral para o 

Município de Bandeirantes do Tocantins, como demanda da secretaria 

municipal de Obras. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO 

Data: 28/05/2026 Horário: 08:30 (horário local) 

 

Local: 

 

https://bnc.org.br/ 

 

Endereço 

para retirada 

do Edital: 

O edital completo poderá ser retirado no site 

https://www.bandeirantes.gov.br/ ou  https://bnc.org.br/.  Mais 

informações através do e-mail bandlicitacao.to@gmail.com.br, ou na 

sede da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, de 

segunda a sexta-feira nos horários das 07h às 13h, WhatsApp (63)99233-

1155, e-mail: bandlicitacao.to@gmail.com 

https://bnc.org.br/
https://www.bandeirantes.gov.br/
mailto:bandlicitacao.to@gmail.com.br


 

  

 

PREÂMBULO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, inscrita no CNPJ de nº 

01.612.819/0001-72, situada na Avenida Homero de Oliveira Teixeira nº 222 – 

Bandeirantes do Tocantins -TO, representada por seu atual prefeito Sr. SAULO 

GONÇALVES BORGES, residente e domiciliado na rua Tiradentes, centro, deste 

município, por determinação do Excelentíssimo prefeito municipal, fará realizar 

licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026,  critério de 

julgamento: MENOR PREÇO, Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, DECRETO 

MUNICIPAL N° 013, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 e demais legislações aplicáveis e de 

acordo com as condições estabelecidas neste edital de licitação e termo de 

referência. 

 

1.DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a Prestação de serviços para Construção de 

Monumento Portal de Entrada na Marginal TO-230 no distrito de Vila Marques e saída 

no quilometro 17 da TO-230, assim como o canteiro lateral para o Município de 

Bandeirantes do Tocantins, como demanda da secretaria municipal de Obras. 

Conforme condições e exigências estabelecidas neste edital, Projeto 

Básico/Termo de Referência e seus anexos.  

1.1.O custo da contratação estimado total é no valor de R$752.176,50 (Setecentos 

e cinquenta e dois mil cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos); 

1.2.A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, 

conforme tabela constante no Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  

1.3.O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 

e 46 da Lei Complementar n.º 123/2006, assegurando o direito de prioridade para 

a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando 

verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

2.CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1.Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao 

provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização.  

2.2.As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: acerca da 

operacionalização do sistema Bolsa Nacional de Compras deverão ser 

esclarecidas junto à Central no endereço eletrônico www.bnc.org.br e ainda pelos 

telefones (42) 3026-4555 – Whatsapp: (42) 3026-4555 – Suportes aos fornecedores 

http://www.bnc.org.br/


 

  

 

também pelo endereço eletrônico bnccompras.com.  

2.3.É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

2.4.Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5.Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

2.6.Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso.  

2.7.Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 

concorrência na forma eletrônica.  

2.8.Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

2.9.Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando 

mais de uma licitante. 

2.10.O não credenciamento de representante implicará na impossibilidade de 

manifestação nas fases do procedimento licitatório, sem prejuízo do direito de 

oferecimento dos documentos de habilitação e proposta. 

2.11.Fica assegurada às licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos 

documentos previstos neste item, a substituição do seu representante junto ao 

processo. 

2.12.As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos 

apresentados em todas as etapas deste concorrência eletrônica. 

2.13. Ao inserir os dados, informar número de telefone e endereço de e-mail valido, 

uma vez que o contato com a empresa é por esses meios.  

 

3.ENVIO DAS PROPOSTAS  

3.1.As propostas   deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

observando o item 2 deste Edital.  

3.1.1.Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, 

que venham a ser solicitados pelo sistema da concorrência eletrônica e/ou agente 

de contratação, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo 

máximo de 2 (duas) horas após termino do certame.  

3.1.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

4.PROPOSTA 



 

  

 

4.1.O prazo de validade não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão da concorrência eletrônica, estabelecida no preâmbulo desse 

edital. 

4.2.Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação 

completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.  

4.3.Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 

encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances.  

4.4.OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei 

nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de 

conceito, mediante existente procedimento de padronização.  

4.5.A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da 

concorrência, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando a agente de contratação a avaliar a aceitabilidade das 

propostas.  

4.6.Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo de referência 

fixado no edital, o descumprimento desta determinação implica desclassificação 

do licitante.  

4.7.Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor.  

4.8.Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema.  

4.9.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.10.Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.11.No caso de desconexão da agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, agente de 

contratação retornará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados 

durante sua desconexão.  

4.12.Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão da 

concorrência eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, por meio de correio 

eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO; 

4.13.A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 

transcorrerá período de tempo extra.  

4.14.Antes de anunciar o vencedor, agente de contratação poderá encaminhar, 



 

  

 

pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha 

apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, após 

decidirá sobre a sua aceitação.  

4.15.O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo agente de contratação acerca da aceitação do lance de menor 

valor.  

4.16.A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original relativa à 

habilitação, dentro das condições dispostas neste edital.  

4.17.O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro do 

prazo estabelecido, acarretará nas sanções previstas neste edital, podendo o 

agente de contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 

lance subsequente.  

4.18.Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências de habilitação, agente de contratação examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa 

etapa a agente de contratação poderá negociar com o participante para que 

seja obtido melhor preço.  

4.19.Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.  

4.20.Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance 

de menor preço.  

4.21.O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas 

e empresas de pequeno porte, após o desempate, poderá a agente de 

contratação ainda negociar um preço melhor. 

 

5.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.Para fins de habilitação nesta concorrência eletrônica, a licitante vencedora 

deverá enviar os documentos relativos à habilitação até 02 (duas) horas após o 

término do certame sendo obrigatoriamente anexados na plataforma onde o 

licitante deverá habilitar o upload dos mesmos.  

5.2.Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo 

com a proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente 

identificado com dados básicos da empresa, constando o valor e demais 

informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de direito e escrita 

em português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) 

casas após a vírgula (R$0,00). 

 

6.HABILITAÇÃO JURÍDICA  

A)Cédula de identidade ou documento equivalente com foto;  

B)Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

C)Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  



 

  

 

D)Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

E)Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

7.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a)Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto;  

b)Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Federal através de certidão 

conjunta emitida relativa a dívida ativa da União, expedida pela procuradoria 

geral da fazenda nacional da unidade da federação onde a empresa licitante tem 

sua sede. 

c)Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante; 

d)Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal da sede da licitante e da 

sede do Tomador de Serviços.  

e)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

f)Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, (Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT) de acordo com a 

Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011.  

7.1.Os licitantes deverão declarar, sob pena de desclassificação:  

a)DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL – 

ANEXO II 

b)DECLARAÇÃO EMPREGADOR E CARGO RESERVA – ANEXO III 

c)DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS – ANEXO IV 

d)DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 

CONTRATAÇÃO – ANEXO V 

e)DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE – ANEXO VI 

f) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela 

Junta Comercial, na forma da Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, 

do Departamento Nacional de Registro de Comércio-DNRC, ou outro órgão 

equivalente, e DECLARAÇÃO DE ME/EPP – ANEXO VII, sob pena de não aplicação 

dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, deverá também, preencher em 

campo próprio do sistema.  

6.2. A Administração realizará, de ofício, consulta aos seguintes sítios eletrônicos, 

com a finalidade de verificar a existência de sanções que impeçam a participação 

no certame ou a contratação com o Poder Público: 
I-No cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; CGU 



 

  

 

Site:http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=as

c  

TCU Site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

II - No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como 

impedidas ou suspensas; ou Site: 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestri

caoContratarAdministracaoPublica.jsf  

III - No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.  

Site: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

8.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a)Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

b)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

c)É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, salvo 

nos casos previstos em Lei.  

8.1.Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam 

a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, 

em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.  

8.2.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

8.3.Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

8.3.1.A substituição referida no item 8.3. Somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e 

desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.  

8.3.2.Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com 

o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente 

do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob 

pena de inabilitação. 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.1.Para habilitação técnica, exigir-se-á Prova de registro da empresa e de seus 

responsáveis técnicos no CREA ou CAU, da jurisdição da sede da proponente, com 

visto ou registro no Estado do Tocantins, com habilitação para si e seus responsáveis 

para execução de serviços semelhantes ao objeto deste edital;  

9.2.A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante Certidão 

de Acervo Técnico de capacidade técnico-profissional e técnico operacional, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 

no CREA, que comprove a execução de serviços de natureza e vulto compatíveis 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

  

 

com o objeto ora licitado, sendo que as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo definidas no presente instrumento convocatório;  

9.3.A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação.  

9.4.Para melhor agilidade dos trabalhos o solicitamos aos licitantes destacar o 

resumo dos itens de maior relevância dentro do(s) respectivo(s) atestado(s), bem 

como demonstrar através de quadro comparativo e quantitativo, explicitar qual 

o(s) lote (s) que estará concorrendo.  

9.5.As parcelas a serem comprovadas, são:  

 
 

9.6.Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução 

Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica.  

9.7.Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para 

integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação. 

9.8.Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 

técnico permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo- se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços, dos quais, os dois últimos, deverão 

ser demonstrados na fase de habilitação cópia de CTPS ou contrato de prestação 

de serviços com reconhecimento de firma em suas assinaturas. 

9.9.Declaração, conforme consta do ANEXO XIII a “Declaração de Profissionais 

indicados” a ser preenchido pelas licitantes, e DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

DE PESSOAL TÉCNICO- ANEXO XII 

9.10.Declaração, conforme modelo anexo a este Edital – ANEXO IX, de que o 

licitante, por intermédio de representante legalmente designado e devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que 

recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento de todas 

as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

desta licitação, ou declaração de que não realizará a visita técnica – ANEXO X. 

9.11.As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do 

responsável legal e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do 

responsável técnico da licitante. A Comissão rejeitará os documentos que não 



 

  

 

forem assinados por responsáveis legalmente designados. 

9.12.Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 

execução contratual. 

9.13.Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 

serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente. A Certidão de Acervo Técnico deverá vir 

acompanhada do contrato que deu origem a prestação de serviços registrada. 

9.14.Não será permitido que um Responsável Técnico represente mais de 01(uma) 

empresa. 

9.15.A licitante deve declarar de que recebeu toda a documentação técnica 

deste edital e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, bem 

como conhece o local da obra ou que não necessita conhece-lo para confecção 

da proposta. 

9.16. As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o 

de 30 (trinta) dias antes, contados da data da sua apresentação.  

9.16.1.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral realizado no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços 

do Município, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

9.16.2.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art.63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

9.16.3.Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021);  

9.16.4.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

9.16.5.Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

9.16.6.O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal 

de Transporte, Obras e Serviços Públicos, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes.  

9.16.7.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.  

9.16.8.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 



 

  

 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.16.9.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput).  

9.16.10.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único).  

9.16.11.A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação.  

9.16.12.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.16.13.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).  

9.16.14.Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame; e  

9.16.15.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

9.16.16.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

 

10.VEDAÇÕES  

10.1.Não poderão disputar licitação ou participar, direta ou indiretamente:  

a)Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b)Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c)Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

d)Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

e)Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 



 

  

 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (Art. 9º, § 1º).  

10.2.O impedimento de que trata a alínea “a” do item 10.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

10.3.Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato (Art. 48, parágrafo único). 

 

11.ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1.No dia e hora indicados no preâmbulo, a agente de contratação abrirá a 

sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.  

11.2.O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento 

do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

11.3.A comunicação entre a agente de contratação e os licitantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  

11.4.Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 

do valor estarão disponíveis na internet. 

 

12.   CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

12.1.A agente de contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no edital.  

12.2.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

12.2.1. Contiver vícios insanáveis;  

12.2.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo 

de Referência;  

12.2.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

12.2.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

12.2.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.  

12.2.6.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração.  

12.2.7.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligenciado Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  

12.2.8.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

12.2.9.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  



 

  

 

12.2.10.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte:  

12.2.11.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre 

preço se dará pela superação do valor global estimado;  

12.2.12.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre 

preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

12.2.13.No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução.  

12.2.14.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

12.2.15.Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor deverá 

enviar junto com as documentações de habilitação e proposta, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- 

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  

12.2.16.Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade 

de pessoal que será alocado na execução contratual.  

12.2.17. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 

objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.  

12.2.18.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não altere a substância das propostas; Para fins de análise da proposta quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

12.2.19.Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de 

amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

12.2.20.Por meio de comunicação no site da Prefeitura, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

12.2.21.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de ata 

extraordinária a ser publicada no site do Município e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município (Diário Municipal de Bandeirantes do Tocantins)  



 

  

 

12.2.22.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

12.2.23.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

13.MODO DE DISPUTA  

13.1.Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 12.  

13.2.A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública.  

13.3.A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

13.4.Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente.  

13.5.Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o a 

agente de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se 

a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (Art. 56, § 4º, 14.133/21).  

13.6.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a agente de 

contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

13.7.Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

da concorrência eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por meio 

de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO; 

 

14.    CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

14.1.Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias 

que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste 

Edital; 

14.2.  Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

14.3.Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma:  



 

  

 

a)A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame.  

b)Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 14.1 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  

14.4.O disposto no item 14.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.  

14.5.Se não houver licitante que atenda ao item 14.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, 14.133/21):  

a)Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

b)Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c)Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);  

d)Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

14.6.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a)Empresas estabelecidas no território do Estado do Tocantins;  

b)Empresas brasileiras;  

c)Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d)Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

15.  NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

15.1.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, a agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

15.2.A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pela agente de 

contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 5.1 deste Edital.  

15.3.Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação valor de referência da Administração.  

15.4.Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital.  

 

16.VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

16.1.Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a 

documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas.  



 

  

 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para:  

a)Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

b)Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas (Art. 64, I e II, 14.133/21). 

16.2.Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (Art. 64, § 1º, NLL).  

16.3.As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em 

meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus 

dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

16.4.O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado 

vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

16.5.Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, a agente de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a 

proposta, será concedido o prazo previsto no item 16.1 para o envio da 

documentação de habilitação.  

16.6.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (Art. 64, §1º, NLL).  

16.7.A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação 

a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público (Art.65, § 2º, 

NLL).  

16.8. Caso falte alguma informação que complemente documentação já 

anexada, será concedido prazo para complementação de documentação. O 

prazo será definido pelo agente de contratação.  

16.9.Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de 

recurso. 

 

17.DOS RECURSOS  

17.1.Caberá apresentação de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação ou de lavratura da ata, desde que, a licitante registre 



 

  

 

manifestação de interesse de interpor recurso, via plataforma em momento 

oportuno que ocorrerá após a fase de Habilitação, em face de:  

a)Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b)Julgamento das propostas;  

c)Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d)Anulação ou revogação da licitação.  

17.2.O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.  

17.3.Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos alíneas “b” e “c” 

do item 17.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a)A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, via sistema na 

plataforma, no momento oportuno, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

b)A apreciação dar-se-á em fase única.  

17.4.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos.  

17.5.O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

17.6.O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, NLL). 

 

18.  ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

18.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá:  

a)Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b)Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c)Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  

d)Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 

 

19.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

19.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame.  

19.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

19.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica na plataforma BNC, ou no e-mail bandlicitacao.to@gmail.com 

19.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

mailto:bandlicitacao.to@gmail.com


 

  

 

19.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação.  

19.6.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

 

20.DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

20.1. Contratada fica obrigada iniciar os serviços, quando solicitado através de 

Ordem de Serviços, nas condições estabelecidas neste edital, no prazo não 

superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva 

Ordem. 

20.2.Executar, no prazo de 4 meses a partir da ordem de serviço o projeto do 

memorial descritivo. 

20.3.A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através 

de Ordem de Serviços, nas condições estabelecidas neste Termo.  

20.4.A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria 

Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos ou pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

Poderá ser feito via e- mail ou qualquer outro meio válido de comunicação.  

20.5.Local de execução dos serviços será no Município de Bandeirantes do 

Tocantins - TO, conforme definido em projeto. 

20.6.Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas 

pela fiscalização após aceite dos serviços prestados. 

20.7.Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra 

referentes ao período. 

20.8.Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não 

executados ou executados em desconformidade com especificações.  

20.9.Os serviços, somente, serão aceitos se estiverem em acordo com as normas 

vigentes e especificações de projeto.  

20.10.Deverá ser observados as condições e especificações pormenorizadas no 

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Projeto Básico.  

 

21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1.Prazo de Vigência contratual: Período total de validade do contrato, 

formalizado por 06 (seis) meses a partir da emissão da ordem de serviço, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Toda alteração de prazo, seja de execução, 

seja contratual, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

Secretaria Municipal de administração e planejamento.  

21.2.O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das 

penalidades cabíveis previstas neste Edital.  

 

22.DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

22.1.No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos 

projetos e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas 

especificações, seguido da planilha orçamentária e, por último, dos desenhos, 

sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 



 

  

 

22.2.Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas 

dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO. 

22.3.As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes 

do Memorial Descritivo, serão resolvidas pela FISCALIZAÇÃO. 

22.4.Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, 

devendo o contratado estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes 

a cada um dos serviços constantes das Especificações Técnicas. 

22.5.O contratado ficará obrigado a executar fielmente os serviços programados 

nas especificações, não se admitindo modificações sem prévia consulta e 

concordância da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins- To.  

22.6.106 - A despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

RECRUSO PRÓPRIO: 60,12% 

RECURSO ESTADUAL: 39,08% 

 

Obras - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.162 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FICHA: 0488 

FONTE: 1.500.0000 - Impostos não vinculados 

VALOR: R$ 452.176,50 

PERCENTUAL: 60,12% 

 

Emenda - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.161 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FICHA: 0487 

FONTE: 1.710.3210.0000 – Emenda Indiv. Transf. Especial - Estado 

VALOR: R$ 150.000,00 

PERCENTUAL: 19,94% 

 

Emenda - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.161 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FICHA: 0487 

FONTE: 2.710.3210.0000 – Emenda Indiv. Transf. Especial - Estado 

VALOR: R$ 150.000,00 

PERCENTUAL: 19,94% 

 

22.7.As despesas possuem compatibilidade com as demais Leis Orçamentárias 

(LDO/PPA)e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da 

Lei Federal n° 4.320/64.  

 

23.DA FORMA DE PAGAMENTO  



 

  

 

23.1.O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, 

será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade 

Trabalhista vigente.  

23.2.A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a:  

22.1.1.Apresentação, pela Contratada, da inscrição da obra no Cadastro Nacional 

de Obras (CNO), conforme art. 18 “caput” da IN RFB nº 2061/2021.  

22.1.2.Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), 

incidentes sobre a obra ou a prestação do serviço. 

22.1.3.Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, 

com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

22.1.4.A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação 

mensal da comprovação de recolhimento da Previdência Social, através da GPS  

22.1.5.Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente 

com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no 

Cadastro Nacional de Obras – CNO, do serviço objeto da presente licitação, do 

mês imediatamente anterior e das guias de recolhimento, comprovando o 

pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir referidos: do INSS 

(Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).  

22.2.Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva 

prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por 

meio de Termo de Recebimento do Objeto.  

22.3.O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência 

na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente 

a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício.  

22.4.Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração 

de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 

execução do objeto deste Projeto.  

22.5.Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.  

 

23.DO REAJUSTAMENTO  

23.1.1Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de 

acordo com os índices preponderantes dos serviços do Custo Nacional da 

Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo 

como data-base a data da apresentação da proposta, através da fórmula:  

Sendo:  

R = P0 x (Ii – I0)/I0  

R = reajustamento; P0  

= preço inicial;  

Ii = Indicação data-base;  

I0 = Indicação aniversário das propostas (12 meses)  

 



 

  

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 3º do Decreto 

Municipal nº 003/2024, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

24.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

24.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

24.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

24.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

24.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

24.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

24.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

24.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

24.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

24.2. Pela prática das infrações previstas no item 24.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

A) Advertência: Aplicada exclusivamente na infração de inexecução parcial (item 

24.1.1), quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; 

B) Multa: Moratória ou compensatória, na forma do item 24.5 desta cláusula; 

C) Impedimento de licitar e contratar: Aplicada nas infrações dos itens 24.1.2 a 

24.1.7, impedindo o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Direta e Indireta do Município de Bandeirantes do Tocantins, pelo prazo máximo de 

03 (três) anos; 

D) Declaração de Inidoneidade: Aplicada nas infrações dos itens 24.1.8 a 24.1.12, 

ou quando a gravidade justificar, impedindo o sancionado de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da 

infração; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; os danos causados e a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade. 

24.4. Das Multas (Conformidade com o Art. 7º ao 10º do Decreto 003/2024): 

24.4.1. Multa Moratória: Pelo atraso injustificado na execução, será aplicado o 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento). 

24.4.2. Multa Compensatória: Pela inexecução total ou parcial, poderá ser aplicada 

multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

24.4.3. Multa por Retardamento: Poderá ser aplicada multa de até 3% (três por 

cento) sobre o valor de referência ao licitante que retardar o procedimento ou 

descumprir obrigações acessórias. 



 

  

 

24.5. Do Rito Processual: 

24.5.1. Para a sanção de Multa, será facultada defesa no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis. 

24.5.2. Para as sanções de Impedimento e Inidoneidade, será instaurado processo 

de responsabilização conduzido por comissão de no mínimo 02 servidores estáveis, 

com prazo de defesa de 15 (quinze) dias úteis. 

24.6. Da Reabilitação: É admitida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos a reparação integral do dano, o pagamento da 

multa e o transcurso do prazo mínimo de 01 ano (para impedimento) ou 03 anos 

(para inidoneidade) 

 

25.DA RESCISÃO 

25.1.A inexecução total ou parcial do objeto a ser contratado, a Órgão Municipal 

de BANDEIRANTES/TO assegurará o direito de rescisão nos termos do Art. 104 da Lei 

14.133/21, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante 

notificação por escrito. 

25.2.A rescisão do Contrato, nos termos do Art. 104 da Lei 14.133/21, poderá ser: 

25.2.1.Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante 

nos casos enumerados nos termos da Lei Federal 14.133/21, Amigável, por acordo 

entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

25.2.2.Judicial, nos termos da legislação. 

 

26.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

26.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são 

obrigações da Contratada: 

26.1.1.Executar e entregar as obras dos monumentos portais rigorosamente nos 

prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, observando o cumprimento 

das etapas mensais de 25% previstas para a administração local e para cada 

unidade (Entrada Vila Marques e Saída km 17). 

26.1.2.Comunicar imediatamente e por escrito à Fiscalização Municipal qualquer 

anormalidade verificada na execução das fundações, superestruturas ou 

instalações elétricas, bem como eventuais discrepâncias entre o projeto executivo 

e as condições do terreno, para que sejam adotadas as providências de 

regularização. 

26.1.3.Atender com prontidão às reclamações e determinações da Fiscalização ou 

Gestão do Contrato, corrigindo prontamente falhas, vícios ou imperfeições 

identificadas nos serviços de engenharia, revestimentos ou no letreiro em aço, 

sanando-os no menor tempo possível e às suas expensas. 

26.1.4.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista exigidas no edital, comprovando, sempre que solicitado, a 

regularidade com o FGTS e a inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho. 

26.2.Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são 

obrigações da Contratante: 



 

  

 

26.2.1.Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada e 

efetuar o pagamento de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas neste Edital; 

26.2.2.Proporcionar à empresa a ser contratada as facilidades necessárias para a 

execução do contrato e fornecer todas as informações relacionadas com o objeto 

deste Edital; 

26.2.3.Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

26.2.4.Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

26.2.5.Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

27.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico (site da Prefeitura).  

27.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

27.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

27.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

27.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

27.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

27.7.No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos na entidade profissional competente do Estado do Tocantins, deverão 

ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato.  

27.8.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

27.9.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

27.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

27.11.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  



 

  

 

27.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

27.13.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura, 

endereço eletrônico https://www.bandeirantes.to.gov.br/ e no site www.bnc.org.br    

Bandeirantes do Tocantins/TO, 04 de maio de 2026 

 

 

 

SAULO GONÇALVES BORGES 

Prefeito Municipal 

  

https://www.bandeirantes.to.gov.br/
http://www.bnc.org.br/


 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Bandeirantes do Tocantins, 23/04/2026 

Processo Administrativo nº 1347/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Prestação de serviços para Construção de Monumento Portal de Entrada na Marginal TO-

230 no distrito de Vila Marques e saída no quilometro 17 da TO-230, assim como o canteiro lateral 

para o Município de Bandeirantes do Tocantins, como demanda da secretaria municipal de Obras. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Esse projeto foi idealizado com o propósito de valorizar o espaço urbano, promover a 

integração comunitária e reforçar a identidade cultural local, a concepção dos projetos leva em 

consideração aspectos estéticos e ambientais, alinhando as diretrizes urbanísticas e as normas 

técnicas, para garantir a humanização com o entorno e a sustentabilidade das intervenções.   

2.1. Monumento Portal de Entrada; 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins enfrenta um desafio significativo 

relacionado à comunicação visual no acesso ao município, cuja ausência atualmente impacta a 

visibilidade e a identificação da localidade para visitantes e moradores. 

A comunicação visual no acesso ao município funcionaria como um elemento de acolhimento, 

sinalizando o início do perímetro urbano e destacando a identidade da cidade, este problema é 

substancial considerando que a falta de uma estrutura apropriada pode dificultar a valorização 

turística e cultural da região, além de comprometer a segurança e a acessibilidade na chegada ao 

município.  

A comunicação visual no acesso ao município é relevante para atender não somente à 

demanda estética, mas também às necessidades práticas da comunicação visual da cidade, que 

sendo devidamente projetada e construída proporcionaria uma orientação clara aos viajantes, 

contribuindo para a melhoria da logística viária ao direcionar fluxos de tráfego e aumentar a 

segurança nas entradas da cidade. 

O Monumento Portal de Entrada será implantado na Marginal TO-230, no distrito de Vila 

Marques, com a finalidade de identificar a valorizar o acesso principal da cidade de Bandeirantes, 

com um projeto que prevê uma estrutura com área total de 74,32 m2, resistida com elementos 

arquitetônicos que remetam a identidade local, incluindo painéis artísticos e iluminação cênica para 

destaque noturno.    

Além dos projetos em si, o projeto contempla a execução de canteiros laterais com área total 

de 583,42 m2, que serão paisagisticamente integrados a estrutura, contribuído para a valorização 

visual e ambiental do conjunto, com vegetação ornamental e elementos acabamento que promove 

a harmonização com o entorno urbano.   



 

  

 

• Superestrutura; 

• Estrutura metálica e elementos especiais; 

• Alvenaria de vedação; 

• Revestimentos;  

• Pinturas; 

• Letreiro; 

• Instalações elétricas; 

• Limpeza final de obras; 

A acessibilidade será assegurada conforme os critérios estabelecidos pela NBR 9050, 

garantindo circulação segura e adequada para pessoas com mobilidade reduzida, tanto no acesso 

ao portal quanto nos canteiros adjacentes, a implantação respeitará princípios de integração 

paisagística, utilizando áreas verdes e elementos arquitetônicos que promovam um ambiente 

harmônico, acolhedor e representativo da cultura local. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Prestação de Serviços para Construção de Monumento Portal de Entrada, do Município 

de Bandeirantes do Tocantins. 

A construção se dará em conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais 

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, a 

definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas 

vigentes.  

Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão 

pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. A reforma e requalificação do 

espaço publicam ora em pauta se dará de forma a proporcionar a população. 

3.1.1.Monumento Portal de Entrada e Saída: 

• Superestrutura; 

• Alvenaria de vedação; 

• Revestimentos;  

• Pinturas; 

• Letreiro; 

• Instalações elétricas; 

• Limpeza final de obras; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Modalidade: Concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia; 



 

  

 

4.1.1.Critério de julgamento: Menor preço por lote – Valor global; 

4.1.1.1.Em razão de manter a padronização na execução da obra, tendo em vista que os 

dois itens são referentes a um mesmo projeto; 

4.2.Modo de disputa: Com Disputa de Lances, por menor preço;  

4.3.Pagamento:  

O pagamento será efetuado pela contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta correntes indicados pelo contratado. 

4.3.1.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da 

Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento; 

4.3.2.É vedado o pagamento antecipado; 

4.3.3.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

5. MODELO DE EXECUÇÃO: 

5.1. Das obrigações do contratante. 

5.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com este termo de referência e os termos da proposta vencedora; 

5.1.2.Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, notificando a 

CONTRATADA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do serviço, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou irregularidades porventura apontadas. 

5.1.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

5.1.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme definido em 

contrato; 

5.1.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada. 

5.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Bandeirantes do 

Tocantins, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

5.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da Contratada relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 



 

  

 

5.1.9.Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

5.2. Das obrigações da contratada: 

5.2.1.A empresa deverá atender a todos os requisitos mencionados na Lei 14.133/2021 – 

NLLC, para ser considerada habilitada no processo licitatório, a não prestação de 

qualquer documento exigido poderá resultar na inabilitação. 

5.2.2.Apresentar relação nominal, com respectiva identificação dos seus funcionários, 

comunicando obrigatoriamente as alterações em seus quadros funcionais.  

5.2.3.Apresentar os seus profissionais devidamente uniformizados, providos dos 

equipamentos de Proteção Individual - EPI's, obedecendo aos parâmetros da Norma 

Regulamentadora, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e 

demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho.  

5.2.4.A prestação dos serviços deverá ser efetuada por profissionais competentes e 

responsáveis, devidamente inscritos e atualizados perante aos Conselhos Regionais 

de cada categoria profissional.  

5.2.5.Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra entendida 

como inadequada para a prestação dos serviços.  

5.2.6.Dar ciência imediata e por escrito à Contratante referente a qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços.  

5.2.7.Emitir relatórios dos procedimentos e serviços realizados diariamente e ao final de cada 

mês emitir Relatório o Consolidado de Medição (Faturamento), o qual se constitui em 

subsídio para a Avaliação dos serviços realizados. 

5.2.8.Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível.  

5.2.9.Cumprir fielmente as disposições deste termo de referência e cumprimento de todas 

as obrigações assumidas de acordo com este termo de referência e os termos da 

proposta vencedora; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 



 

  

 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.1. Da fiscalização;  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

6.1.1.Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

• Fiscal de Contrato: Renata Sousa Aguiar, matricula nº 956 – Portaria: 073/2024 

• Gestor de Contrato: Mikaelly Almeida Rodrigues, matricula nº 3573 – Portaria 41/2026 

• Setor de Engenharia: Ritchie De Sousa Ferreira, matricula nº 4286 

6.2. Da demonstração dos serviços: 

6.3. A fiscalização do processo de construção deve seguir as faces em acordo com a disposição 

do mês descritos no Cronograma Físico-financeiro, se assim cada mês referente a uma 

fase, gerando um relatório de acompanhamento do engenheiro e fiscal de obras do 

município; 

6.3.1.O cronograma físico-financeiro define: 

ITEM DESCRIÇÃO Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 
Total da 

execução 

01 

Administração Local de 

Obras 

25% 25% 25% 25% 100% 

R$ 5.126,87 R$ 5.126,87 R$ 5.126,87 R$ 5.126,87 R$ 20.507,48 

Prestação de Serviços para 

Construção do Monumento 

Portal de Entrada 01 (TO 230 

– no distrito de Vila Marques) 

25% 25% 

  

50% 

R$ 
182.917,26 

R$ 
182.917,26 

R$ 365.834,52 

 Prestação de Serviços para   25% 25% 50% 



 

  

 

Construção do Monumento 

Portal de Entrada 02 (TO – 

230 – no quilometro 17 na 

saída da cidade) 

R$ 
182.917,26 

R$ 
182.917,26 

R$ 365.834,52 

 

 

6.4. Art. 46, Lei 14.133 - A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 

anteriores; 

6.5. As medições devem ser formalizadas a partir da finalização de cada fase/etapa da obra, 

sendo vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários, como referido no Art. 46 § 9º, 

da Lei 14.133. 

6.6. Emitir relatório de acompanhamento do engenheiro Nas atividades desenvolvidas, contendo 

todas as informações pertinentes dos serviços realizados entregues, juntamente com a nota 

fiscal; para fins de liquidação de pagamento os dados devem ser compostos em: 

• Nota Fiscal; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

• Registro fotográfico (antes/depois) de todas as intervenções para fins de comprovação. 

6.7. Prazo para início e entrega dos serviços;  

Os serviços serão executados durantes o período de 04 meses como descrito no cronograma 

físico- financeiro, no entanto a vigência contratual e formalizada pelo período de 6 (seis) meses, 

a partir da ordem de serviço. 

Art. 84 lei 14.133: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Art. 105 lei 14.133: A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 

deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Art. 106 lei 14.133: A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos; 

Art. 107 lei 14.133: Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 



 

  

 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes; 

Art. 125 lei 14.133: as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta 

Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

• a data da emissão;  

• os dados do contrato e do órgão contratante;  

• o período respectivo de execução do contrato;  

• o valor a pagar;  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.1. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.2. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a 

retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 



 

  

 

8.1. Poderão participar desta Concorrência as empresas interessadas do ramo, que atenderem 

a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

8.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas; 

8.3. Não será admitida, nesta licitação, a participação de: 

a) Pessoasjurídicascom falência ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo 

de recuperação extrajudicial; 

b) As Empresas em processo de recuperação judicial poderão participar da Concorrência, 

desde que apresentem, na fase de habilitação, terem viabilidade econômica. Pessoas 

jurídicas em dissolução ou em liquidação; 

c) Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Concorrência; 

d) Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País; 

e) Pessoas jurídicas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em 

razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

f) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

g) Pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio;  

h) Pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com o Município de Bandeirantes do 

Tocantins/TO ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 

contratar com a Administração Pública Municipal (art. 155, da Lei Federal 14.133/2021); 

i) Pessoas físicas. 

8.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão comprovar possuir os requisitos mínimos de 

qualificação jurídica, técnica e financeira exigidos nos itens relativos aos documentos de 

habilitação. 

8.5. Documentação de Habilitação e Proposta: 

8.5.1.Proposta atualizada do prestador de serviço, esta que deverá conter o serviço 

prestado, o período, valor unitário, valor total e possuir o timbre ou logo da empresa; 

8.5.2. A licitante deverá enviar os seguintes documentos para fins de habilitação desta 

Concorrência; documentos de habilitação devem ser enviados no período determinado 

no “Aviso de Concorrência” anexado de em formato PDF, facilitando o upload e leitura 

dos mesmos. 

8.5.3.Habilitação jurídica 

8.5.3.1.Dados: Documento com foto ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 



 

  

 

8.5.3.2.Dados de conta bancaria: Nome completo, nome do banco, agência, número 

da conta; 

8.5.3.3.Certidão negativa de processo – TCU; 

8.5.3.4.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5.3.5.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.5.3.6.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.3.7.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.6.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.6.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

8.6.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor; 

8.6.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor; 

8.6.6.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.6.8.Balanço patrimonial dos últimos dos anos, como comprovação financeira do licitante. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

9.  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

  

 

9.1. Das Infrações Administrativas – Decreto Nº003 de 2024 

Art. 3º O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida; 

V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a 

execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Das Sanções Administrativas – Decreto Nº003 de 2024 

Art. 4º – A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 

administrativas: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3. Das Advertência – Decreto Nº003 de 2024 

Art. 5º – A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do art. 3º, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Parágrafo único – A aplicação da sanção prevista no caput não será obrigatoriamente precedida de 

parecer Jurídico. 

9.4. Da Multa – Decreto Nº003 de 2024 

Art. 6º – A sanção de multa terá natureza moratória ou compensatória e poderá ser aplicada ao 



 

  

 

licitante ou contratado pelo cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

3º. 

1º – Na ausência de disposição no edital ou no contrato, o valor da multa moratória ou 

compensatória terá como referência os percentuais previstos neste decreto. 

2º – Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a administração, 

deverá ser fixado no edital e no próprio contrato um valor de referência devidamente 

motivado para a aplicação de eventuais multas. 

Art. 7º – A multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será de 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, 

recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do 

contrato ou do instrumento equivalente. 

Parágrafo único – Para fins da limitação de que trata o caput, deverão ser observados os parâmetros 

constantes no art. 51. 

Art. 8º – A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

Art. 9º – O edital e o contrato poderão prever a aplicação de multa compensatória de até 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato em razão do cometimento das infrações administrativas 

previstas no art. 3º. 

Parágrafo único – Na hipótese de aplicação da multa compensatória no patamar de 30% (trinta por 

cento), não poderá haver aumento de pena em razão do disposto no art. 51. 

Art. 10 – Poderá ser aplicada multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor 

de referência ao licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou obrigações assumidas, descritas nos tópicos de I a XVII deste artigo.  

9.5. Do Impedimento de Licitar e Contratar 

Art. 17 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da administração direta e indireta do Município de Bandeirantes do Tocantins, pelo prazo máximo 

de três anos. 

1º – A sanção prevista no caput, quando aplicada pelo Poder Legislativo do Município, no 

desempenho da função administrativa, impedirá o sancionado de licitar e contratar com a 

administração direta e indireta do Município de Bandeirantes do Tocantins. 

2º – A aplicação da sanção prevista no caput não será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

Art. 18 – A autoridade responsável pela aplicação da sanção de impedimento de licitar e 

contratar deverá comunicar a imposição da referida penalidade aos demais órgãos e entidades da 



 

  

 

administração no prazo de dez dias da publicação da decisão irrecorrível em âmbito administrativo. 

Art. 19 – A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo 

contrato, possibilita a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar. 

9.6. Da Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

Art. 20 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no art. 17, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 

1º – No caso da prática de atos lesivos previstos no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, a que se refere o inciso XII do art. 3º, todas as infrações administrativas 

conexas serão apuradas e julgadas conjuntamente, nos termos da referida lei e do Decreto 

nº 16.954, de 2 de agosto de 2018. 

2º – A aplicação da sanção prevista no caput será obrigatoriamente precedida de parecer 

jurídico. 

 

10. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1.Tabela de estimativa de preço da contratação: 

Item Descrição  Unid.  Quant. Valor total 

01 

Administração Local de Obras com Prestação de Serviços para 

Construção do Monumento Portal de Entrada 01 (TO 230 – no distrito 

de Vila Marques) e Prestação de Serviços para Construção do 

Monumento Portal de Entrada 02 (TO – 230 – no quilometro 17 na 

saída da cidade) 

Serv. 
 

01 
 

R$ 752.176,50 

 

O custo estimado total da contratação é de R$752.176,50 (Setecentos e cinquenta e dois 

mil cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos); 

O valor estimado obtido a partir da pesquisa de preço em concordância com o Decreto 

municipal Nº 007 de 03 de janeiro de 2024, A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 

acrescida do percentual de BDI de referência e dos Encargos Sociais – ES – cabíveis, será definida 

por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

10.1.1.I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente constantes de tabelas de referência de sistemas de custos aprovadas 

por órgãos da administração pública; 

10.2.Dotação orçamentaria:  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos 

nas seguintes dotações orçamentárias:  



 

  

 

RECRUSO PRÓPRIO: 60,12% 
RECURSO ESTADUAL: 39,08% 
 
Obras - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.162 
ELEMENTO: 4.4.90.51 
FICHA: 0488 
FONTE: 1.500.0000 - Impostos não vinculados 
VALOR: R$ 452.176,50 
PERCENTUAL: 60,12% 
 
Emenda - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.161 
ELEMENTO: 4.4.90.51 
FICHA: 0487 
FONTE: 1.710.3210.0000 – Emenda Indiv. Transf. Especial - Estado 
VALOR: R$ 150.000,00 
PERCENTUAL: 19,94% 
 
Emenda - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.161 
ELEMENTO: 4.4.90.51 
FICHA: 0487 
FONTE: 2.710.3210.0000 – Emenda Indiv. Transf. Especial - Estado 
VALOR: R$ 150.000,00 
PERCENTUAL: 19,94% 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Contratação financiados com recursos da Secretaria de Obras deste Município para o exercício 

financeiro de 2026, dando como adequada a despesas ao planejamento de Lei Orçamentaria Anual 

de Bandeirantes do Tocantins. 

 

12.    NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA:  

Área requisitante: Secretaria Municipal de Obras - SMO  

 

João Eronaldo Lacerda Gomes 
Secretaria Municipal de Obras 

Responsável pela Demanda 
 
 

 

 

 
 

 



 

  

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROJETO BÁSICO 

 



 

  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Bandeirantes do Tocantins, 22/04/2026 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/ OBJETO: 

Prestação de serviços para Construção de Monumento Portal de Entrada na Marginal 

TO-230 no distrito de Vila Marques e saída no quilometro 17 da TO-230, assim como o 

canteiro lateral para o Município de Bandeirantes do Tocantins, como demanda da 

secretaria municipal de Obras. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

Esse projeto foi idealizado com o propósito de valorizar o espaço urbano, promover a 

integração comunitária e reforçar a identidade cultural local, a concepção dos projetos leva 

em consideração aspectos estéticos e ambientais, alinhando as diretrizes urbanísticas e as 

normas técnicas, para garantir a humanização com o entorno e a sustentabilidade das 

intervenções.   

 

2.1. Monumento Portal de Entrada; 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins enfrenta um desafio significativo 

relacionado à comunicação visual no acesso ao município, cuja ausência atualmente 

impacta a visibilidade e a identificação da localidade para visitantes e moradores. 

A comunicação visual no acesso ao município funcionaria como um elemento de 

acolhimento, sinalizando o início do perímetro urbano e destacando a identidade da cidade, 

este problema é substancial considerando que a falta de uma estrutura apropriada pode 

dificultar a valorização turística e cultural da região, além de comprometer a segurança e a 

acessibilidade na chegada ao município.  

A comunicação visual no acesso ao município é relevante para atender não somente 

à demanda estética, mas também às necessidades práticas da comunicação visual da 

cidade, que sendo devidamente projetada e construída proporcionaria uma orientação clara 

aos viajantes, contribuindo para a melhoria da logística viária ao direcionar fluxos de tráfego 

e aumentar a segurança nas entradas da cidade. 

O Monumento Portal de Entrada será implantado na Marginal TO-230, no distrito de 

Vila Marques, com a finalidade de identificar a valorizar o acesso principal da cidade de 

Bandeirantes, com um projeto que prevê uma estrutura com área total de 74,32 m2, resistida 

com elementos arquitetônicos que remetam a identidade local, incluindo painéis artísticos e 



 

  

 

iluminação cênica para destaque noturno.    

Além dos projetos em si, o projeto contempla a execução de canteiros laterais com 

área total de 583,42 m2, que serão paisagisticamente integrados a estrutura, contribuído 

para a valorização visual e ambiental do conjunto, com vegetação ornamental e elementos 

acabamento que promove a harmonização com o entorno urbano.   

• Superestrutura; 

• Estrutura metálica e elementos especiais; 

• Alvenaria de vedação; 

• Revestimentos;  

• Pinturas; 

• Letreiro; 

• Instalações elétricas; 

• Limpeza final de obras; 

A acessibilidade será assegurada conforme os critérios estabelecidos pela NBR 9050, 

garantindo circulação segura e adequada para pessoas com mobilidade reduzida, tanto no 

acesso ao portal quanto nos canteiros adjacentes, a implantação respeitará princípios de 

integração paisagística, utilizando áreas verdes e elementos arquitetônicos que promovam 

um ambiente harmônico, acolhedor e representativo da cultura local. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Das empresas 

3.1.1.Para a prestação dos serviços, os interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, demonstrando a 

necessidade de experiência para garantir a qualidade e a eficiência dos serviços 

solicitados pela Secretaria Municipal de Administração. 

3.1.2.Deverá apresentar toda a documentação pertinente para habilitação, conforme 

previsto no art. 62 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.3.A contratante (Secretaria Municipal de Obras) reserva-se o direito de fiscalizar 

a execução dos serviços, garantindo que todas as condições contratuais sejam 

integralmente cumpridas, caso sejam identificadas irregularidades ou não 

conformidades, medidas corretivas cabíveis, incluindo a aplicação de decisões 

previstas no contrato, para garantir a continuidade dos serviços de maneira 

eficaz. 

   



 

  

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

Item Descrição  Unid.  Quant. 

01 

 

Administração Local de Obras com Prestação de Serviços para Construção 

do Monumento Portal de Entrada 01 (TO 230 – no distrito de Vila Marques) 

e Prestação de Serviços para Construção do Monumento Portal de Entrada 

02 (TO – 230 – no quilometro 17 na saída da cidade) 

 

Serv. 
 

01 
 

 

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO: 

 Este departamento procedeu análise de mercado, para fins de determinação do preço 

estimado, para contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar por meio dos critérios 

do decreto municipal Nº 007, considerando uma pesquisa via sistema SINAP, realizada pelo 

setor de engenharia. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR: 

 De acordo com a NLLC 14.133/2021, a pesquisa de preço de ser compatível com os 

valores das tabelas dos sistemas de custos aprovadas por órgãos da administração pública. 

O cálculo do valor estimado e feito em acordo com a normativa do Decreto Municipal 

Nº 007 de 03 de janeiro 2024, descritos no Art. 5º que dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a elaboração do orçamento de 

referência. 

Tabela de estimativa de preço: 

Item Descrição  Unid.  Quant. Valor total 

01 

Administração Local de Obras com Prestação de 

Serviços para Construção do Monumento Portal de 

Entrada 01 (TO 230 – no distrito de Vila Marques) e 

Prestação de Serviços para Construção do Monumento 

Portal de Entrada 02 (TO – 230 – no quilometro 17 na 

saída da cidade) 

Serv. 
 

01 
 

R$ 752.176,50 

  

O custo estimado total da contratação é de R$752.176,50 (Setecentos e cinquenta 

e dois mil cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos); 

O valor estimado obtido a partir da pesquisa de preço em concordância com o Decreto 

municipal Nº 007 de 03 de janeiro de 2024, A pesquisa de preços para fins de determinação 



 

  

 

do preço estimado em processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia acrescida do percentual de BDI de referência e dos Encargos Sociais – ES – 

cabíveis, será definida por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

6.1.1. I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente constantes de tabelas de referência de sistemas de custos 

aprovadas por órgãos da administração pública; 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

7.1. Prestação de Serviços para Construção de Monumento Portal de Entrada, do Município 

de Bandeirantes do Tocantins. 

A construção se dará em conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais 

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-

financeiro, a definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo 

com as normas técnicas vigentes.  

Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições 

estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. A reforma e 

requalificação do espaço publicam ora em pauta se dará de forma a proporcionar a 

população. 

7.1.1. Monumento Portal de Entrada e Saída: 

• Superestrutura; 

• Alvenaria de vedação; 

• Revestimentos;  

• Pinturas; 

• Letreiro; 

• Instalações elétricas; 

• Limpeza final de obras; 

7.2. DA FISCALIZAÇÃO: 

7.2.1. Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 



 

  

 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

• Fiscal de Contrato: Renata Sousa Aguiar, matricula nº 956 – Portaria: 073/2024 

• Gestor de Contrato: Mikaelly Almeida Rodrigues, matricula nº 3573 – Portaria 

41/2026 

• Setor de Engenharia: Ritchie De Sousa Ferreira, matricula nº 4286 

 

7.3. Da demonstração dos serviços;  

Emitir relatório de acompanhamento do engenheiro Nas atividades desenvolvidas, 

contendo todas as informações pertinentes dos serviços realizados entregues, 

juntamente com a nota fiscal; para fins de liquidação de pagamento os dados devem ser 

compostos em: 

• Nota Fiscal; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

• Registro fotográfico (antes/depois) de todas as intervenções para fins de 

comprovação. 

 

8. APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS: 

 Apresentar o demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de atendimento   de 

qualidade e eficiência para a população, utilizando de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

8.1. A fiscalização do processo de construção deve seguir as faces em acordo com a 

disposição do mês descritos no Cronograma Físico-financeiro, se assim cada mês 

referente a uma fase, gerando um relatório de acompanhamento do engenheiro e 

fiscal de obras do município; 

8.1.1. O cronograma físico-financeiro define: 

ITEM DESCRIÇÃO Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 
Total da 

execução 

01 
Administração Local de 

Obras 

25% 25% 25% 25% 100% 

R$ 5.126,87 R$ R$ R$ R$ 20.507,48 



 

  

 

5.126,87 5.126,87 5.126,87 

Prestação de Serviços 

para Construção do 

Monumento Portal de 

Entrada 01 (TO 230 – no 

distrito de Vila Marques) 

25% 25% 

  

50% 

R$ 
182.917,26 

R$ 
182.917,26 

R$ 365.834,52 

 Prestação de Serviços 

para Construção do 

Monumento Portal de 

Entrada 02 (TO – 230 – no 

quilometro 17 na saída da 

cidade) 

  

25% 25% 50% 

R$ 
182.917,26 

R$ 
182.917,26 

R$ 365.834,52 

 

 

8.2. Art. 46, Lei 14.133 - A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 

anteriores; 

8.3. As medições devem ser formalizadas a partir da finalização de cada fase/etapa da obra, 

sendo vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários 

ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários, como referido no Art. 

46 § 9º, da Lei 14.133. 

 

9. NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA: 

                Área requisitante: Secretaria Municipal de Obras - SMO  

 

João Eronaldo Lacerda Gomes 
Secretaria Municipal de Obras 

Responsável pela Demanda 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS 

 



 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/202x  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. xxxx/202x 

CONTRATO N° XXXXX 

 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 

PERFAZEM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO 

TOCANTINS - TO E A 

EMPRESA_______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.819/0001-72, com sede 

administrativa na Avenida Homero de Oliveira Teixeira, nº 222, Bandeirantes do 

Tocantins - TO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SAULO 

GONÇALVES BORGES, brasileiro, casado, Gestor Público, devidamente inscrito no 

CPF nº 552.609.321-53, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, Centro, 

Bandeirantes do Tocantins - TO, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE. (inserir nome da empresa ou pessoa física), inscrita no CNPJ/CPF 

sob o nº ___________________, com sede/domicílio na cidade de (inserir nome da 

cidade/UF), neste ato representada por seu(sua) (inserir cargo), Sr.(a) 

________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e 

inscrito(a) no CPF sob o nº __________ (dados do representante aplicáveis apenas 

em caso de pessoa jurídica), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº XXXX/2026, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Pública Eletrônica nº 

XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas 
 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO 

Constitui objeto do presente termo a Prestação de serviços para Construção 

de Monumento Portal de Entrada na Marginal TO-230 no distrito de Vila Marques e 

saída no quilometro 17 da TO-230, assim como o canteiro lateral para o Município 

de Bandeirantes do Tocantins, como demanda da secretaria municipal de Obras. 

Conforme as especificações técnicas constantes dos documentos constantes no 

edital, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 

processo administrativo em epígrafe. 
1.1.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1.O Termo de Referência, Estudo técnico preliminar, projeto Básico; 

1.1.2.O Edital da Licitação; 

1.1.3.A Proposta do contratado; 

1.1.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.O regime de execução é o de empreitada global por preço global. 
 

CLÁUSULA 2ª – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1.A execução dos serviços deverá ter início no local indicado no projeto, correndo 

por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua 

plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, 

alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 



 

  

 

2.2.Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela 

Contratada e instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente 

aprovados pelo Contratante. 

 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1.O prazo para execução do contrato será de 4 (quatro) meses a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, e o prazo de vigência contratual será de 6(seis) meses 

a partir da emissão da ordem de serviço 

3.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

3.3.Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser 

justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria Municipal de 

Transporte, Obras e Serviços Públicos. 

3.4.O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das 

penalidades cabíveis previstas neste Edital. 

3.5.O prazo de vigência será regido pelo Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, 

prorrogando-se automaticamente até a conclusão do objeto. 

 

CLÁUSULA 4ª – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 4.1. À Contratada, além das obrigações constantes do Edital e daquelas 

estabelecidas em lei, cabe: 

I. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista exigidas no edital, conforme determina o Art. 92, XVI, da Lei nº 

14.133/2021. 

II. Executar as obras dos monumentos portais (Entrada Vila Marques e Saída km 17) 

obedecendo rigorosamente aos projetos arquitetônicos, estruturais e de 

instalações elétricas, bem como aos memoriais descritivos e ao cronograma físico-

financeiro, utilizando as melhores técnicas de engenharia e as normas da ABNT 

aplicáveis, como a NBR 6118 (Concreto) e NBR 9050 (Acessibilidade). 

III. Manter no canteiro de obras, durante o prazo de execução de 04 (quatro) 

meses, o efetivo de mão de obra técnica mínima estabelecido na memória de 

cálculo: 01 (um) Encarregado Geral de Obras (com dedicação de 480 horas totais) 

e 01 (um) Engenheiro Civil responsável (com dedicação de 24 horas totais) para 

acompanhamento e fiscalização interna. 

IV. Assumir todas as despesas provenientes de serviços de proteção provisória, 

tapumes, locação de andaimes metálicos, sinalização de segurança viária 

necessária para as intervenções nas marginais da rodovia TO-230 (incluindo 

cavaletes e barreiras tipo I), bem como a locação de containers para 

almoxarifado. 

V. Assumir inteira responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 



 

  

 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município, nos termos 

do Art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

VI. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguros cujos 

custos foram integrados ao preço ofertado via BDI (21,48%), abrangendo: a) Riscos 

de engenharia e responsabilidade civil; b) Seguro contra acidentes de trabalho; c) 

Seguro-garantia, quando exigido no edital. 

VII. Responsabilizar-se integralmente por despesas decorrentes de acidentes, uso 

indevido de patentes e, obrigatoriamente, pela reparação, correção ou 

reconstrução, às suas expensas, de partes da obra em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais nela empregados, 

conforme o Art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 

VIII. Adotar medidas de pronto atendimento a empregados acidentados, 

mantendo kits de primeiros socorros no canteiro e observando as normas de 

segurança do trabalho frente aos riscos de tráfego rodoviário. 

IX. Manter vigilância permanente sobre os locais de execução na Marginal TO-230 

e Saída km 17, responsabilizando-se pela guarda de materiais (como luminárias LED 

e perfis metálicos) e equipamentos estocados. 

X. Informar ao Gestor e aos Fiscais do Contrato (designados pelas Portarias nº 

073/2024 e nº 41/2026) a relação nominal e funções dos empregados atuantes na 

obra, mantendo-a rigorosamente atualizada. 

XI. Organizar o almoxarifado e garantir o correto manejo e destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos (entulho), comprovando-os via 

Controle de Transporte de Resíduos (CTR), conforme a Resolução CONAMA nº 

307/2002 e o Art. 45, I, da Lei nº 14.133/2021. 

XII. Cumprir rigorosamente as normas de Medicina e Segurança do Trabalho, 

instruindo os empregados quanto ao uso obrigatório de EPIs adequados à 

construção civil e sinalização de alta visibilidade. 

XIII. Manter equipe técnica especializada suficiente para cumprir as etapas mensais 

de 25% previstas no cronograma, apresentando previamente os registros e 

qualificações profissionais perante o CREA/CAU. 

XIV. Indicar preposto, devidamente credenciado e aceito pela Administração, 

para representá-la no local da obra e receber instruções da Fiscalização Municipal. 

XV. Providenciar a instalação da placa da obra em chapa galvanizada e estrutura 

de madeira (dimensões 1,5 x 3,0 m), em local visível, seguindo o modelo fornecido 

pelo Município. 

XVI. Assegurar livre acesso à fiscalização e aos órgãos de controle a todas as frentes 

de serviço e documentação técnica da obra. 

XVII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais resultantes da execução, ciente de que a inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Município, salvo nos termos do Art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

XVIII. Responder, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança 

dos materiais e serviços (fundações, superestruturas e letreiros), conforme o Art. 140, 

§ 6º da Lei nº 14.133/2021 e Art. 618 do Código Civil. 

XIX. Ressarcir danos causados à Administração ou a terceiros, autorizando o 

Município a descontar os valores apurados de pagamentos devidos ou da garantia 

contratual. 



 

  

 

XX. Apresentar, mensalmente, como condição para liquidação das medições, a 

comprovação de regularidade trabalhista, previdenciária e do FGTS dos 

empregados alocados na obra. 

XXI. Providenciar a instalação do poste de concreto, ligações definitivas de energia 

elétrica para o sistema de iluminação LED e cênica, e as regularizações necessárias 

junto aos órgãos competentes para a entrega definitiva 

XXII. Fornecer e fiscalizar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

adequados às atividades de construção civil e sinalização viária, considerando a 

exposição dos trabalhadores ao tráfego da rodovia TO-230. 

XXIII. Disponibilizar todos os materiais, ferramentas e equipamentos (como 

betoneiras, andaimes metálicos e containers) necessários à perfeita execução das 

fundações, superestrutura, letreiros e canteiros paisagísticos, conforme as 

especificações dos memoriais e planilhas. 

XXIV. Identificar rigorosamente todos os equipamentos de sua propriedade 

alocados nos canteiros de obras (Vila Marques e Saída km 17), de forma a não 

serem confundidos com bens da Prefeitura Municipal. 

XXV. Manter a disciplina e a ordem entre seus empregados, proibindo 

terminantemente condutas inadequadas ou o uso de substâncias entorpecentes, 

zelando pela imagem da Administração Pública nas entradas da cidade. 

XXVI. Substituir imediatamente profissionais ou integrantes da equipe técnica 

(Engenheiro ou Encarregado) que forem considerados inadequados ou 

tecnicamente inaptos pela Fiscalização Municipal para a execução do objeto. 

XXVII. Manter todos os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

crachá com fotografia recente, facilitando o controle de acesso e a fiscalização 

diária. 

XXVIII. Instruir as equipes quanto às normas de Medicina e Segurança do Trabalho, 

com foco especial na prevenção de incêndios e segurança em áreas de 

acostamento rodoviário. 

XXIX. Relatar imediatamente e por escrito à Fiscalização Municipal qualquer 

anormalidade detectada na execução, especialmente discrepâncias entre os 

projetos estruturais e as condições reais do solo encontradas. 

XXX. Fornecer todos os dados técnicos, laudos de resistência do concreto (FCK) e 

registros fotográficos necessários para a aferição das medições mensais de 25% 

previstas no cronograma. 

XXXI. Paralisar, por determinação da Fiscalização, qualquer atividade que esteja 

em desacordo com as normas técnicas (especialmente NBR 6118 e NBR 9050) ou 

que ofereça risco à segurança viária e de terceiros. 

XXXII. Submeter previamente qualquer alteração técnica ou metodológica à 

aprovação formal da Gestão do Contrato, desde que não implique em aumento 

de custos ou redução da qualidade estética e estrutural. 

XXXIII. Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de 

execução e fiscalização interna junto ao CREA/CAU, vinculando-as aos projetos 

fornecidos pelo Município. 

XXXIV. Registrar diariamente todas as ocorrências, avanços físicos, condições 

climáticas e orientações da fiscalização no Diário de Obra, mantendo-o disponível 

no canteiro para consulta. 



 

  

 

XXXV. Assegurar ao Município a cessão de todos os direitos sobre os projetos e 

documentos técnicos produzidos, incluindo o levantamento "as built" (como 

construído) para fins de manutenção futura. 

XXXVI. Não realizar qualquer alteração contratual sem a prévia formalização de 

termo aditivo, respeitando rigorosamente os limites de acréscimo e supressão de 

até 25% previstos no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA  5° - CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

I.Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

II.Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros 

atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei 

Federal nº 12.846/2013 abstendo-se de práticas como as seguintes: 

a)Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b)Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

c)Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

d)No tocante a licitações e contratos: 

I.Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

II.Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

III.Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

IV.Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

V.Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

VI.Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou 

VII.Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a Administração Pública; 

e)Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 



 

  

 

 
CLÁUSULA 6°- RESPONSABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL 

6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

preservando a fauna e a flora existentes nas áreas marginais à rodovia TO-230 (Vila 

Marques e saída km 17), mantendo os locais de trabalho adequados às exigências 

de limpeza, higiene e segurança, especialmente considerando a proteção dos 

583,42 m² de canteiros laterais previstos no projeto. 

I. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio, como o 

container de almoxarifado locado e os andaimes metálicos, bem como pela 

recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenham 

sofrido impactos negativos além dos limites da intervenção projetada. 

II. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

(entulho) originários da execução das fundações, alvenarias e revestimentos, nos 

termos da Resolução CONAMA nº 307/2002 e do Art. 45, I da Lei nº 14.133/2021, 

obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados, como restos 

de concreto das superestruturas): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis como papelão, plásticos de embalagens e 

metais): deverão ser encaminhados a áreas de armazenamento temporário 

para posterior reciclagem; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias de 

reciclagem viáveis): deverão ser destinados conforme as normas técnicas 

específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos ou contaminados, como restos de tintas 

acrílicas ou automotivas e solventes): deverão ser armazenados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas de segurança e ambientais. 

III. Comprovar a limpeza final das obras, com a remoção de detritos, poeira e 

manchas, garantindo que todos os resíduos removidos estejam acompanhados do 

Controle de Transporte de Resíduos (CTR), atendendo ao Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de Bandeirantes do Tocantins. 

IV. Executar o paisagismo com o plantio de vegetação ornamental e elementos de 

acabamento, garantindo que a intervenção promova a valorização ambiental e 

a humanização do entorno urbano conforme especificado no projeto 

arquitetônico. 

V. Assumir, sem ônus para o Município, as multas e sanções que vierem a ser 

aplicadas pelos órgãos ambientais (Naturatins, IBAMA ou Secretaria Municipal) 

decorrentes de irregularidades na execução dos serviços ou na destinação dos 

resíduos 

 

CLÁUSULA 5ª – OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

O Contratante obriga-se a: 

I-Expedir Autorização de início dos serviços; 

II-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua 

proposta; 



 

  

 

III-Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do objeto do 

contrato; 

IV-Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e 

os termos deste ajuste; 

V-Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

VI-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

VII-Permitir aos técnicos e empregados da Contratada amplo e livre acesso às áreas 

físicas do Contratante envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas 

normas de segurança internas; 

VIII-Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

IX-Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a 

executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

 

CLÁUSULA 7ª – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

O Contratante realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente 

qualificados, vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento 

da execução contratual, bem como realizar as medições dos serviços 

efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em 

parte, das obrigações assumidas pela Contratada. 

Parágrafo Primeiro - Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou 

engenheiro indicado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá manter na obra livro denominado “Diário 

de Ocorrências” ou “Diário de Obras”, em formatação fornecida pelo Contratante 

ou no padrão observado pelo CREA/CAU, servindo como comunicação formal 

entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos representantes do 

Contratante e da Contratada. O livro deverá ser preenchido diariamente pela 

Contratada e entregue semanalmente, em cópia, ao Contratante. 

Parágrafo Terceiro - Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão 

ser registrados todas as ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 

I.As condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 
II.O número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 
III.O recebimento de materiais; 
IV.As fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

 



 

  

 

Parágrafo Quarto - A fiscalização exercida pelo Contratante não exclui nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e 

prepostos. 

Parágrafo Quinto - A contratação será gerenciada pelo Contratante ou por 

sociedade empresária contratada para esta finalidade. 

Parágrafo Sexto - É vedado ao Contratante emitir ordens diretas ou exercer poder 

diretivo sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos por ela indicados. 

 

CLÁUSULA 8ª – VALOR DO CONTRATO 

O valor total da contratação é de R$________________( ). 

Parágrafo Primeiro - No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os 

Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto 

licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria 

obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da 

proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações 

auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, 

legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, 

estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; 

multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e 

alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de 

segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; 

acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por 

norma técnica, entre outros. 

 

CLÁUSULA 9ª – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos necessários para a realização do objeto do presente Contrato serão 

custeados por recursos próprios do Município de Bandeirantes do Tocantins- TO 

RECRUSO PRÓPRIO: 60,12% 

RECURSO ESTADUAL: 39,08% 

 

Obras - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.162 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FICHA: 0488 

FONTE: 1.500.0000 - Impostos não vinculados 

VALOR: R$ 452.176,50 

PERCENTUAL: 60,12% 



 

  

 

 

Emenda - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.161 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FICHA: 0487 

FONTE: 1.710.3210.0000 – Emenda Indiv. Transf. Especial - Estado 

VALOR: R$ 150.000,00 

PERCENTUAL: 19,94% 

 

Emenda - CONSTRUÇÃO PORTAL ENTRADA CIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.50.15.451.0052.1.161 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FICHA: 0487 

FONTE: 2.710.3210.0000 – Emenda Indiv. Transf. Especial - Estado 

VALOR: R$ 150.000,00 

PERCENTUAL: 19,94% 

 

CLÁUSULA 10ª – PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, 

correspondendo às etapas concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, 

nos termos desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro - O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN deverá ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições 

da Lei Complementar nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

I- Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação 

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, 

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do 

tributo, pelo tomador dos serviços; 

II- Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 

tomador dos serviços: 

a)O Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 

Contratada no prazo previsto na legislação municipal. 

b)Para tanto, a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de 

“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 

correspondente, sem nenhuma dedução. 

III- Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços: 

a)A Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente 

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da 

condição de isenção; 

b)Mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento 



 

  

 

do ISSQN correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à 

data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c)Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento 

de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do 

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes 

ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a 

documentação devida quando do vencimento do prazo legal parao 

recolhimento. 

d)a não apresentação dessas comprovações assegura ao Contratante o direito de 

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

Parágrafo segundo - O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à 

instalação da obra, devendo necessariamente corresponder também à execução 

efetiva de serviços previstos no Projeto Básico. O primeiro pagamento ficará 

condicionado ao cumprimento pela Contratada das seguintes providências, sob 

sua única e inteira responsabilidade: 

I.Apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 

II.Entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica, junto ao CREA/CAU, na qual deverá constar a referência expressa ao 

número deste contrato, seu objeto e o número do processo administrativo; 

III.Colocação de placas; 

IV.Comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho 

competente; 

V.Apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido 

exigidos no contrato, vencidos até então. 

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta 

corrente em nome da Contratada em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte 

procedimento: 

I.A Contratada entregará os relatórios de medição ao Contratante em até dois dias 

úteis após a sua realização; 

II.O Contratante deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura 

pela Contratada, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias 

úteis contados a partir do recebimento da medição; 

III.A Contratada apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição 

correspondente pelo Contratante. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo 

de pagamento. 

IV.A não aprovação dos valores pelo Contratante deverá ser comunicada à 

Contratada no prazo de 03 (três) dias úteis, acompanhado da justificativa 

correspondente. 

V.As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

para retificação, contando-se o prazo de pagamento a partir da data de 

reapresentação das faturas corrigidas ao Contratante. A devolução das faturas em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a execução 



 

  

 

do contrato; 

VI.Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão 

a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

corresponderem os atrasos verificados. 

Parágrafo Quarto - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao 

atraso verificado. 

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a 

retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de 

retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas 

em meses anteriores. 

Parágrafo Sexto - A realização de pagamentos não isentará a Contratada das 

responsabilidades contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação 

definitiva dos serviços por ela executados. 

Parágrafo Sétimo - Para os pagamentos, além da execução dos serviços 

registrados pelas medições, é necessário que a Contratada tenha cumprido todas 

as exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido às exigências da 

fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 

CLÁUSULA 11ª – REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os 

índices preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras 

Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da 

apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA 12ª – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de 

obedecer aos requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional 

ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser 

comprovados pela Contratada ou pelo Contratante, conforme o caso, e darão 

ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, 

respectivamente. 

Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser 

formalizado por meio de Termo Aditivo. 

Parágrafo Segundo - O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado entre o 

Contratante e a Contratada, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à 

contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado 

são de responsabilidade da Contratada. 

Parágrafo Terceiro - O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será 



 

  

 

acolhido quando a parte interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no 

caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 

I.A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não 

restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentadapela 

parte interessada; 

II.O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data 

anterior à sessão pública de entrega dos envelopes e declarações complementares 

ou posterior à expiração da vigência do contrato; 

III.Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos 

encargos suportados pela parte interessada; 

IV.A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a 

majoração de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela 

possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

V.A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, 

hipótese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

VI.O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituirá álea ordinária 

imputável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 

CLÁUSULA 13ª – ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1. A alteração do contrato deverá obedecer ao regimento estabelecido no 

capitulo VII da Lei Federal 14.133/2021 conforme hipóteses adotadas para a 

contratação, com as devidas justificativas. 

 

Parágrafo Segundo - Toda alteração de contrato, quantitativa ou qualitativa, será 

previamente formalizada por meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as 

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. É nula a alteração determinada por 

ordem verbal do Contratante, ainda que proveniente da autoridade competente 

para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA 14ª – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

deste contrato. É vedada a subcontratação. 

 

CLÁUSULA 15ª – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. A fusão, cisão ou incorporação da Contratada não implicará óbice para a 

execução deste contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, 

cumulativamente: 

I.comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo Contratante, o atendimento 

de todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação, 

II.mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 
III.não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 



 

  

 

IV.contar com a anuência expressa do Contratante para dar continuidade 

ao contrato. 

 

CLÁUSULA 16ª – DAS GARANTIAS (art. 92, XII e XIII) 

16.1A contratada deverá apresentar garantia contratual para execução conforme 

solicitado no item 17 do edital. 

16.2O prazo de validade destas garantias será de no mínimo 120(cento e vinte) dias 

após o prazo de vigência da proposta. 

16.3A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 17ª – DAS SANÇÕES 

Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a contratada ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado assim considerado pela Administração Municipal, de 

execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

IAdvertência; 

IIMulta; 

IIIImpedimento de licitar e contratar; 

IVDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo primeiro - Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- As peculiaridades do caso concreto; 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- O implantação ou o aperfeiçoamento de programadeintegridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

Parágrafo Segundo - A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caputdo art. 155 

da Lei Federal nº 14.133/21 quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput 

este artigo. 

Parágrafo Quarto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada, caso haja, da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quinto - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 



 

  

 

à Administração Pública. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa, aplicado após o regular processo administrativo, 

será descontado de pagamento eventualmente devido pelo Contratante à 

Contratada ou cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA 18ª – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O objeto deste contrato será recebido pelo Contratante, após inspeção física de 

qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade 

como disposto no artigo 140º inciso I da Lei Federal 14.133/2021 e as regras 

específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação 

indicada no preâmbulo. 

a)Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

b)Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

Parágrafo Primeiro - Quando o objeto for concluído, a Contratada apresentará 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização do Contratante, a qual 

competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a realização de vistoria para fins 

de recebimento provisório. 

Parágrafo Segundo - O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

I. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

II. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificar em vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao 

Contratante não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

Parágrafo Terceiro - O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 10 (dez) 

dias úteis após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as 

pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

Parágrafo Quarto - A Contratada, QUANDO FOR O CASO, deverá providenciar a 



 

  

 

seguinte documentação para o recebimento definitivo de objeto: 

I.Alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-
se" emitido pelo Município; 
II.Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as 
built”); 

III.Manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e 

sistemas instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas 

incorporados à obra por força deste contrato; 

IV.Relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 
V.Resultados dos testes e ensaios realizados; 

VI.Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

VII.Laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 
VIII.Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

 

Parágrafo Quinto - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na 

proposta da Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 

fixado pelo Contratante, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

Parágrafo Sexto - O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das 

etapas intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da 

Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA 19ª – RESCISÃO DO CONTRATO 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 

previstos no artigo 147 da Lei Federal 14.133/20221, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
I.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro atualizado; 

II.Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

III.Multas e eventuais indenizações. 

Parágrafo Segundo - Rescindido o contrato, o Contratante assinalará prazo para que 

a Contratada desmobilize o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e 

desimpedido. 

Parágrafo Terceiro - O descumprimento das obrigações contratuais relativas à 

conformidade ao marco legal anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste 

instrumento, poderá submeter a Contratada à rescisão unilateral do contrato, a 

critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013. 

Além de outras hipóteses expressamente previstas na Lei nº 14.133/202, constituem 



 

  

 

motivos para a extinção deste contrato: 
I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas e ditalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 
V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 
VII- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA 20ª -OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

20.2Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

20.3É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

20.4A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de superação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

20.5Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

20.6É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.7O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

20.8- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 



 

  

 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

20.9O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

20.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

20.10.1Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

20.11O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

 

CLAUSULA 21° - MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS  

21.1. A presente contratação adota a matriz de alocação de riscos como 

definidora de responsabilidades entre as partes, caracterizando o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em termos de ônus financeiro decorrente 

de eventos supervenientes. 

21.2.  Riscos da Contratada: Assume a Contratada a responsabilidade integral pelos 

seguintes eventos, cujos custos e providências foram considerados na proposta e 

no percentual de 0,50% (riscos) inserido na composição do BDI: 

A) Inexecução ou Mora: Inércia frente ao cumprimento de prazos ou 

especificações técnicas dos monumentos, sujeitando-se às sanções do Decreto 

Municipal nº 003/2024; 

B) Encargos Sociais e Trabalhistas: Inadimplência de obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com FGTS dos funcionários alocados na obra, sendo a 

responsabilidade da Contratada exclusiva, não se transferindo ao Município; 

C) Vícios Construtivos: Danos decorrentes de imperfeições técnicas, emprego de 

materiais inadequados ou falhas na execução de fundações e superestruturas; 

D) Álea Ordinária: Variações ordinárias nos preços de insumos dentro do prazo de 

12 meses e fenômenos climáticos previsíveis que não configurem força maior. 

21.3. Riscos da Contratante (Município): O Município assume os riscos associados ao 

planejamento e atos administrativos, que ensejarão o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro ou prorrogação de prazo, se ocorrerem: 



 

  

 

A) Deficiência na Demanda: Erros na definição da necessidade que impliquem em 

alterações significativas de projeto ou quantitativos, respeitados os limites legais; 

B) Atrasos Administrativos: Demora injustificada na aprovação de etapas/medições 

ou na obtenção de licenças que impeçam o início das obras; 

C) Vícios no Ato Convocatório: Deficiências no edital ou anexos que resultem em 

anulação ou suspensão do certame por culpa da Administração. 

21.4. Riscos Compartilhados: Eventos de força maior, caso fortuito ou "fato do 

príncipe" que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado serão 

analisados caso a caso, podendo resultar na revisão dos valores contratuais ou 

extinção consensual. 

21.5. A ocorrência de evento alocado como risco de uma das partes impede o 

pleito de reestabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro pela mesma, salvo 

se o sinistro for causado por conduta direta da outra parte. 

 

CLÁUSULA 22ª – DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Fica ainda ajustado que: 

22.1.1.Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

22.1.2.O Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos; 

22.1.3. A proposta apresentada pela Contratada; 

I- Serão de propriedade exclusiva do Contratante os relatórios, mapas, croquis, 

desenhos técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos 

elaborados pela Contratada para a execução do objeto por ela executado. 

II- Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n° 

14.133/2021 e disposições regulamentares. 

III- Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera 

administrativas, será competente o foro da Comarca de Arapoema- TO. 

IV- As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados). 

 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 

partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Bandeirantes do Tocantins –TO, xx de xxxx de 202x. 

 

 

_______________________________ 

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________ 



 

  

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME_____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

 

NOME_____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

 
  



 

  

 

 

ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS 

DISPOSIÇÕES DO EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202x 

OBJETO: (___________________________________) 

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada 

na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ 

Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no CONCORRÊNCIA supracitado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que Cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação 

e o pleno conhecimento do edital. Conforme prescreve o art. 63, inciso I da Lei 

14133. INEXISTINDO FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

(Razão social, CNPJ, representante legal, assinatura eletrônica/ reconhecer firma)  

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

  



 

  

 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO EMPREGADOR E CARGO RESERVA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202X 

OBJETO: (___________________________________) 

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada 

na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ 

Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no CONCORRÊNCIA supracitado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

•Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e Art. 68, VI, da 

14.133/21.*Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze)anos, na condição 

de aprendiz (  ). 

•Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada 

de decisão. 

•Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

nos moldes do art. 63, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021. 

• 

Local, data, mês, ano 

 

(Razão social, CNPJ, representante legal, assinatura eletrônica/ reconhecer firma)  

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

 

  



 

  

 

 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202X 

OBJETO: (___________________________________) 

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada 

na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ 

Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no CONCORRÊNCIA supracitado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme art. 63, §1° da Lei 14.133/21.  

 

Local, data, mês, ano 

 

(Razão social, CNPJ, representante legal, assinatura eletrônica/ reconhecer firma)  

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

 

  



 

  

 

ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202X 

OBJETO: (___________________________________) 

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada 

na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ 

Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no CONCORRÊNCIA supracitado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que tomou conhecimento das informações e condições locais, do 

regime de execução dos serviços e, ainda, que recebeu todos os documentos 

necessários para o cumprimento das obrigações objeto deste Edital, conhecendo  

plenamente as condições e peculiaridades da contratação, conforme art. 67, 

inciso VI e §3° da Lei 14.133/21.  

 

Local, data, mês, ano 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (assinatura eletrônica/ reconhecer firma) 

CNPJ.  

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

  



 

  

 

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202X 

OBJETO: (___________________________________) 

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada 

na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ 

Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no CONCORRÊNCIA supracitado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei nº 14.133/21; 

 

Local, data, mês, ano. 

 

 

(Razão social, CNPJ, representante legal, assinatura eletrônica/ reconhecer firma)  

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

  



 

  

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RECEITA ME/ EPP/MEI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202X 

OBJETO: (___________________________________) 

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada 

na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ 

Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no CONCORRÊNCIA supracitado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que Que no ano-calendário de realização da licitação, a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou a ata de 

registro de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme art. Art.4º, § 2º da Lei 

14.133/21. 

 

 

Local, data, mês, ano. 

 

 

(Razão social, CNPJ, representante legal, assinatura eletrônica/ reconhecer firma)  

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

 

  



 

  

 

ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202X 

OBJETO:  

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada 

na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ 

Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no CONCORRÊNCIA supracitado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que é:  

(  ) Microempresa (ME)  

(  )Empresa de Pequeno Porte (EPP)  

(  )Microempreendedor Individual (MEI), nos termos da LC 123/2006 

Estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 ao 49 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

• (      )   possui            (         ) não possui 

Restrições referentes à regularidade fiscal, as quais serão sanadas em 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias. 

 

______________, em _____ de _____________de 202x. 

 

(Razão social, CNPJ, representante legal, assinatura eletrônica/ reconhecer firma)  

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

DEVERÁ, TAMBÉM, SER PREENCHIDO EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA 

  



 

  

 

ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/202x 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.XXX/202x 

OBJETO: ( _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ )  

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa 

licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail 

[endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde será 

executado o objeto da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO inclusive, das possíveis dificuldades que 

possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 

 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de 

acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, 

assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do 

instrumento convocatório, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a 

alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 

apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 

responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte 

da empresa quanto a estes valores. 

 

____________,______de___de 202x. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel timbrado que a indique. 



 

  

 

 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA1 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/202x 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.XXX/202x 

 

OBJETO: ( _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ )  

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa 

licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail 

[endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde 

será executado oobjeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que 

CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, 

ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 

execução do objeto. 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de 

acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, 

assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do 

instrumento convocatório, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a 

alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 

apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 

responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte 

da empresa quanto a estes valores. 

____________________de________de 202x. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

*Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel timbrado que a indique. 

 
1Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica. 



 

  

 

 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/202x 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.XXX/202x 

OBJETO: ( _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ )  

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa 

licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail 

[endereço de e-mail], DECLARO, que a esta empresa que possui pessoal técnico 

disponível para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, 

fazendo parte da equipe: 

 

I ) ....(....) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência 

profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o 

objeto licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo permanecer na 

obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos serviços; 

II) ....( ) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em 

serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para 

permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos 

serviços. 

CIDADE, DATA, MÊS DE 202x 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

*Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel timbrado que a indique. 



 

  

 

 

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/202x 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.XXX/202x 

OBJETO: (________________________) 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da 

empresa licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-

mail [endereço de e-mail], DECLARO, que o(a) Sr(a), portador(a) do CPF(MF) nºe 

inscrito(a) no CREA/CAU sob o nºé o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável 

Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em 

apreço. 

 

CIDADE, DATA, MÊS DE 202x 

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal 

Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel timbrado que a indique. 

 

Emitir uma declaração para cada RT. 

  



 

  

 

 

ANEXO VIII - CARTA PROPOSTA DO LICITANTE 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/202x 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.XXX/202x 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa 

licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço 

de e-mail], tendo examinado o Edital, vem apresentar a proposta para execução dos 

serviços nele referidos, no valor de R$....( ). 

 

Outrossim, declara que: 

 

a)Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de- obra 

(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e 

demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 

b)Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias, contado da data final prevista para sua entrega; 

c)Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da 

emissão da ordem de serviço; 

d)Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital; 

e)Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de 

quantitativos e preços do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 

 

_________,de________de 202x. 

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 

 

 

 

 


